
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.334.340 - MG (2012/0146989-4)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : TAÍSA MOREIRA ZENHA E OUTRO
ADVOGADO : ALECIO MARTINS SENA E OUTRO(S)
RECORRIDO : TELMO DE OLIVEIRA ZENHA 
ADVOGADO : JACKSON ROCHA GUIMARÃES E OUTRO(S)
INTERES.  : TELMA SILVEIRA MOREIRA ZENHA 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DAS SUCESSÕES. CÔNJUGE. 
REGIME DE SEPARAÇÃO CONVENCIONAL DE BENS. HERDEIRO 
NECESSÁRIO. CONCORRÊNCIA COM DESCENDENTES. 
POSSIBILIDADE. ART. 1.829, I, DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES. 
SÚMULA N. 83 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Taísa Moreira Zenha e outro,  

com base no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

Compulsando os autos, verifica-se que Telmo de Oliveira Zenha, ora 

recorrido, interpôs agravo de instrumento contra a decisão que, nos autos do inventário de 

sua esposa, Telma Silveira Moreira Zenha, reconheceu que o agravante não tem direito à 

meação, tampouco à concorrência sucessória, além de removê-lo do cargo de 

inventariante. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais deu provimento ao recurso, nos 

termos do acórdão assim ementado (e-STJ, fls. 240-251):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - DIREITOS 
SUCESSÓRIOS - CÔNJUGE SOBREVIVENTE - REGIME DA 
SEPARAÇÃO CONVENCIONAL DE BENS - ARTIGOS 1.829, INCISO I E 
1.845, AMBOS DO CC/02 - INTERPRETAÇÃO - CÔNJUGE COMO 
HERDEIRO LEGÍTIMO E NECESSÁRIO, EM CONCORRÊNCIA COM 
OS HERDEIROS DO AUTOR DA HERANÇA - REMOÇÃO DO 
INVENTARIANTE - ART.995 DO CPC - AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE CONDUTA ILÍCITA, DESLEAL OU ÍMPROBA - 
REGULAR ADMINISTRAÇÃO DO ESPÓLIO - IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO DE REMOÇÃO - RESPEITO À ORDEM LEGAL PREVISTA NO 
ART.990 DO CPC. 
A mais adequada interpretação, no que respeita à separação 
convencional de bens, é aquela que entende ter o cônjuge direitos 
sucessórios em concorrência com os herdeiros do autor da herança, 
sendo essa, de resto, a interpretação literal e lógica do próprio 
dispositivo. Soma-se a isso o fato de que o direito à meação não se 
confunde com o direito à sucessão. 
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Ademais, através da detida análise dos elementos trazidos aos autos, 
neste momento processual, não há como concluir, em juízo de 
cognição sumária, pela ilicitude na conduta do 
agravante/inventariante, o que justifica sua manutenção no cargo, 
mesmo porque respeitada está a ordem legal prevista no art.990 do 
CPC.

Nas razões do apelo excepcional, os recorrentes alegam violação dos arts. 

1.687 e 1829, I, do Código Civil. Argumentam, em síntese, que o cônjuge sobrevivente, 

casado sob o regime de separação convencional, não é herdeiro necessário e não 

concorre com os filhos na sucessão do cônjuge falecido. Sustentam, ainda, que por tal 

circunstância, não pode ser nomeado inventariante dos bens deixados por sua esposa. 

Apontam dissídio jurisprudencial. 

As contrarrazões do recurso especial vieram às fls. 331-334 (e-STJ).

O recurso foi admitido na origem (e-STJ, fls. 336-337). 

O Parecer do Ministério Público Federal é pelo não conhecimento do recurso 

(e-STJ, fls. 347-348).

Brevemente relatado, decido. 

O recurso não prospera.

Verifica-se que o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, no sentido de se admitir ao cônjuge casado sob o regime de 

separação convencional de bens, a condição de herdeiro necessário, possibilitando a 

concorrência com os descendentes do falecido.

Destaca-se o seguinte precedente da Segunda Seção:

CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. CÔNJUGE. HERDEIRO 
NECESSÁRIO. ART. 1.845 DO CC. REGIME DE SEPARAÇÃO 
CONVENCIONAL DE BENS. CONCORRÊNCIA COM DESCENDENTE. 
POSSIBILIDADE. ART. 1.829, I, DO CC. 
1. O cônjuge, qualquer que seja o regime de bens adotado pelo casal, 
é herdeiro necessário (art. 1.845 do Código Civil). 
2. No regime de separação convencional de bens, o cônjuge 
sobrevivente concorre com os descendentes do falecido. A lei afasta a 
concorrência apenas quanto ao regime da separação legal de bens 
prevista no art. 1.641 do Código Civil. Interpretação do art. 1.829, I, do 
Código Civil. 
3. Recurso especial desprovido.
(REsp n. 1.382.170/SP, Relator o Ministro MOURA RIBEIRO, Relator 
para o acórdão o Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe de 
26/5/2015).
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No mesmo sentido:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DAS SUCESSÕES. INVENTÁRIO E 
PARTILHA. REGIME DE BENS. SEPARAÇÃO CONVENCIONAL. 
PACTO ANTENUPCIAL POR ESCRITURA PÚBLICA. CÔNJUGE 
SOBREVIVENTE.  CONCORRÊNCIA NA SUCESSÃO HEREDITÁRIA 
COM DESCENDENTES. CONDIÇÃO DE HERDEIRO. 
RECONHECIMENTO. EXEGESE DO ART. 1.829, I, DO CC/02. 
AVANÇO NO CAMPO SUCESSÓRIO DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 
PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL.
1. O art. 1.829, I, do Código Civil de 2002 confere ao cônjuge casado 
sob a égide do regime de separação convencional a condição de 
herdeiro necessário, que concorre com os descendentes do falecido 
independentemente do período de duração do casamento, com vistas 
a garantir-lhe o mínimo necessário para uma sobrevivência digna.
2.  O intuito de plena comunhão de vida entre os cônjuges (art. 1.511 
do Código Civil) conduziu o legislador a incluir o cônjuge sobrevivente 
no rol dos herdeiros necessários (art. 1.845), o que reflete irrefutável 
avanço do Código Civil de 2002 no campo sucessório, à luz do 
princípio da vedação ao retrocesso social.
3. O pacto antenupcial celebrado no regime de separação 
convencional somente dispõe acerca da incomunicabilidade de bens e 
o seu modo de administração no curso do casamento, não produzindo 
efeitos após a morte por inexistir no ordenamento pátrio previsão de 
ultratividade do regime patrimonial apta a emprestar eficácia póstuma 
ao regime matrimonial.
4. O fato gerador no direito sucessório é a morte de um dos cônjuges 
e não, como cediço no direito de família, a vida em comum. As 
situações, porquanto distintas, não comportam tratamento 
homogêneo, à luz do princípio da especificidade, motivo pelo qual a 
intransmissibilidade patrimonial não se perpetua post mortem.
5. O concurso hereditário na separação convencional impõe-se como 
norma de ordem pública, sendo nula qualquer convenção em sentido 
contrário, especialmente porque o referido regime não foi arrolado 
como exceção à regra da concorrência posta no art. 1.829, I, do 
Código Civil.
6. O regime da separação convencional de bens escolhido livremente 
pelos nubentes à luz do princípio da autonomia de vontade (por meio 
do pacto antenupcial), não se confunde com o regime da separação 
legal ou obrigatória de bens, que é imposto de forma cogente pela 
legislação (art. 1.641 do Código Civil), e no qual efetivamente não há 
concorrência do cônjuge com o descendente.
7. Aplicação da máxima de hermenêutica de que não pode o intérprete 
restringir onde a lei não excepcionou, sob pena de violação do dogma 
da separação dos Poderes (art. 2º da Constituição Federal de 1988).
8. O novo Código Civil, ao ampliar os direitos do cônjuge sobrevivente, 
assegurou ao casado pela comunhão parcial cota na herança dos 
bens particulares, ainda que os únicos deixados pelo falecido, direito 
que pelas mesmas razões deve ser conferido ao casado pela 
separação convencional, cujo patrimônio é, inexoravelmente, 
composto somente por acervo particular.
9. Recurso especial não provido. (REsp n. 1.472.945/RJ, Relator o 
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Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe de 
19/11/2014);

CIVIL. DIREITO DAS SUCESSÕES. CÔNJUGE. HERDEIRO 
NECESSÁRIO. ART. 1.845 DO CC. REGIME DE SEPARAÇÃO 
CONVENCIONAL DE BENS. CONCORRÊNCIA COM DESCENDENTE. 
POSSIBILIDADE. ART. 1.829, I, DO CC.
1. O cônjuge, qualquer que seja o regime de bens adotado pelo casal, 
é herdeiro necessário (art. 1.845 do Código Civil).
2. No regime de separação convencional de bens, o cônjuge 
sobrevivente concorre com os descendentes do falecido. A lei afasta a 
concorrência apenas quanto ao regime da separação legal de bens 
prevista no art. 1.641 do Código Civil. Interpretação do art. 1.829, I, do 
Código Civil.
3. Recurso especial desprovido. (REsp n. 1.430.763/SP, Relatora a 
Ministra NANCY ANDRIGHI, Relator para acórdão o Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, DJe de 2/12/2014).

Incide à espécie, a Súmula n. 83 do STJ, por ambas as alíneas do 

permissivo constitucional.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se.

Brasília, 24 de junho de 2015.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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